
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.395.855 - ES (2018/0293223-8)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : POSTO COMBATENTE LTDA 
ADVOGADOS : RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES  - ES008544 
   RODRIGO DE ALBUQUERQUE BENEVIDES MENDONCA  - 

ES008545 
   GUSTAVO GOMES DA COSTA E OUTRO(S) - ES012006 
AGRAVADO  : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 
ADVOGADOS : UDNO ZANDONADE  - ES009141 
   TIAGO LANNA DOBAL E OUTRO(S) - ES012233 
   RICARDO TAVARES GUIMARÃES JÚNIOR  - ES018471 
 

  

DESPACHO

Consulta-me o exmo. Min. Paulo de Tarso Sanseverino acerca da 

prevenção para o presente processo, em razão do teor da petição de fls. 

2.855/2.857 (e-STJ), em que a parte recorrente informa o prévio julgamento do 

REsp 908.515/ES, sob minha Relatoria.

Verifico, todavia, que o referido recurso foi julgado anteriormente 

à minha posse no CNJ, ocasião na qual fui sucedida pelo exmo. Min. Moura 

Ribeiro.

Assim, consulto Sua Excelência, o i. Min. Moura Ribeiro, acerca 

de sua eventual prevenção para o julgamento deste recurso especial, nos 

termos do art. 71 do RISTJ. 

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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